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conduÇão do processo de apuraÇão de

atos infracionqis de adolescentes em

conflito com a lei e de colocaçãoíami-

liar, adoções nacionais e internacio-

nais é o Sistemu Judiciário.

IYível Estudual:

Para o gerenciamento do Sipia II
e III, cada estado devera contar com

uma coordenação para esses modu-

los, de responsabilidade do Tribunal

de Justiça do Estado, por meio da

Corregedoria Geral. A execuÇão do

Sipia, módulos II e III, obedecerá o

fluxo previsto no Estatuto da CrianÇa

e do Adolescente, devendo contar com

as Delegacias Especializadas, o Mi-

nisterio Público e, principalmente,

com as Varas da Inírncia e da Juven-

tude, quer privativas e exclusivqs, ou

não, responsáveis pela entrada dos

dados do Sistema.
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Modulo lV

Esse modulo monitora as novas

institucionalidades criadas pelo Esta-

tuto da Criança e do Adolescente:

Conselhos de Direitos (Estaduais e

Municipais), Conselhos Tutelares e

Fundos para Inírncia e Adolescên-

cla.

Nível Federal:

A coordenação deste modulo é

realizada de forma colegiada com a

responsabilidade geral do Ministério

da JustiÇa, contando, para tanto, com

a Secretaria de Estado de Direitos

Humanos SEDH, Conselho l{acio-

nal dos Direitos da CrianÇa e do Ado-

lescente COI{AI\\DA,Departamen-

to da Criança e do Adolescente

DCA, e Coordenação-Geral de Mo-

dernização e Informaticq CGMI,

através deste Grupo Gestor designado

para aíunÇão de Coordenação.

Cor,nÇÃo G^q.RANTrA DE Drnuros
sÉmr Lnra

MrxrsrERro na JusrIÇA

SrcnrrARrA nr EsrADo Dos Drnnrros HutvtANos
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b.
:

ConsolidaÇão das informações en-

caminhadas pelos municípios em Re-

latorios Estaduais;

Remessa para o Ministério da Jus-

tiça dos Relatórios Estaduais.

I{ível Municipal:

A Constituição Federal de IgBB

estabelece a descentralização política

administrativa, remetendo ao municí-

pio a competência maior de executor

das políticas sociais básicas (art.

204), ampliando as competências e

respons abilidade dos Municípios.

O Sistema íoi estruturado para

que toda entrada de dados se dê, em

nível municipal, através dos registros

diarios, ,í"tuados pelos Conselhos

Tutelares, dando origem a uma base

de dados local que permite o proces-

samento de " saídas de dado,s " com in-

formações agregadas sob forma de

"RelAtorios de SituaÇão ".
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O Conselho Municipal de Direi-

tos e o Executivo local receberão dos

Conselhos Tutelares os relatorios de

dados relacionados, ao perfil da cri-

anÇa e do adolescente, cujos direitos

foram violados, os casos de violaÇão

ocorridos e as medidas de encaminha-

mento adotadqs, através de "instru-

mental do Sipia", sintetizado em soft-

ware programado para esse fim, a

partir do qual poderão redirecionar

políticas e programas na área.

Modulos ll e lll

I{ível tederul:

Ação articulada entre o Poder

Executivo e o Poder Judiciário, por

meio do Colégio de Corregedores-Ge-

rais de Justiça do Estados e do Distri-

to Federal.

De acordo com o que preceituo a

Lei no 8.069/90, o responsável pela

Introdução 7

O que é o SIPIA? 10

Gestão 18

Módulo I 21

índice

,
a
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neira de ver e agir de pessoas e insti-

tuições.

As praticas, na maioria dos ca-

so,s, são as mesmas, administrativas

tecnicistas, e o "novo" trazido pelo

Estatuto da Criança e do Adolescente

aponta para otttra direção.

Isso significa dizer que o esforço

para administrar o processo social da

iníqncia e da adolescência,írente ao

novo paradigma de respeito à sua ci-

dadaniA, ainda nãofoi suficiente para

efetivar a mudanÇa necessária em ra-

zão de sua amplitude e complexidade.

Enquanto a sociedade não incor-
porar como verdade o princípio cons-

titucional de que crianÇqs e adoles-

centes são sujeitos de direitos funda-
mentais e de proteÇão especial em al-

guns casos, não se conseguirá, na pra-
tica, construir para eles uma ponte

efetiva entre amarginalidade e a cida-

dania plena.

As íunções de gerenciamento do

Sipta estão assim distribuídas:

Coordenução-Gerul, Ministério
da Justiça/Secreturia de Estudo dos

Direitos Humanos/Departumento du

Crianço e do Adolescente.

Modulo I

I{ível Federul:

A coordenação é compartilhada

com uma Comis s ão Interinstitucional.

Nível Estuduul:

A intermediação estadual do,Srs-

tema é realizada pelo Núcleo de Reíe-

rêncta do Sipia composto por: Conse-

lho Estadual de Direitos, Secretaria

da Criança ou similares Orgão de

Processamento de Dados no Estado,

Ministério Público, ONGs, Universi-

dades etc.

O núcleo tem sob suct responsa-

bilidade:

I

I
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Ações de articulação política com

Executivos municipais e Conselhos

Municipais de Direitos ;

Ações de articulação técnica em

parceria com OI{Gs, (Iniversidades e

outros;

Ações de assistência técnica aos

Conselhos Tutelares na gestão do

Sipia;

Ações de integração com outras

redes e banco de dados sobre defesa

de direitos de crianÇas e adolescentes;

Ações de capacitação de multipli-

cadores para treinamento de Conse-

lheiros Tutelares na operação do,Srs-

tema;

Parceria com o(s) gestor(es) de in-

formática dos Executivos estadual

e/ou municipal para garantia de ma-

nutenÇão e suporte para hardwate e

software;

TNTRODUçÃO

A democracia brasileira teve seu

projeto de sociedade aprovado pela

Constituição Federal em l9BB.

A iníancia e iuventude tiveram

um destaque especial em seu artigo

227, que atribuiu prioridade absoluta

ao atendimento à criança e ao ado-

lescente no país.

A Lei 8.069/90, o Estatuto da

CrianÇa e do Adolescente, regulamen-

tou aquele artigo, introduzindo um

novo conteúdo à prioridade nele drfi-

nida.

Criado o arcabouÇo jurídico, ou-

tros desafios passaram a ocupar a

cena política, como desdobrqmentos

naturais do processo de construção de

uma nova sociedade.

Dentre os desafios, destaca-se o

obstáculo cultural, ou seja, a necessi-

dade de promover mudanÇa na ma-

1
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Ção para a Iníoncia e Adolescência -
SIPIA, atraves de Ltma "rede nucional
informutizs,du " quu po s s ibilitara tam-

bem mapear as estruturas de Conse-

lhos, os serviÇos e programas. Esta

decisão, contribuira para que políti-
cas e programas estejam dando con-

cretude e efetivação aos direitos fun-
damentais na legislação especrfiro

para criança e adolescente.

OQUEÉOSIPIA?

O Sipia e um sistema nacional de

registro e tratamento de informação

sobre a promoção e defesa dos direi-
tos fundamentais preconizados no

Estatuto da CrianÇa e do Adolescente.

Trata-se de mecanismo criado

para gerar iníormaÇões que subsidia-

rão a adoção de decisões governa-

mentais sobre políticas para crianÇas

e adolescent€s, garantindo-lhes aces-

so à cidadania.

ções do Estado e da Sociedade. Por

isso mesmo, visando garantir eficiên-

cia e racionalidade, a gestão do Sipia

é realizada de forma compartilhada

com outros parceiros do Estado e da

Sociedade Civil.

Acredita-se que, sem a articula-

Ção entre os órgãos governctmentais e

entre estes e a sociedade, não se atin-

gira uma nova institucionalidade, em

condições de produzir um diagnóstico

real e dinômico sobre a situaÇão da

iníancia e juventude.

Essa articulação valorizara, qin-

da, a dimensão intersetorial, o que evi-

dencia a abrangência do sistema. I{a

verdade, a saúde, a educação, a assis-

tência, o trabalho e outros são setores

que apresentam na prática íorrtas
multissetoriais, o que por certo vão

emergir com as informações do siste-
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ffia, exigindo a adoÇão de mecanismos

que lhe dêem o tratamento devido.

Destaque deve ser dado, portan-

to, no gerenciamento do Sipia, a um

aspecto predominantemente relacio'

nal, ou seja, descarta-se a criação de

estruturas verticalizadas, para se ado-

tar um modelo de relação institucio-

nal horizontalizada, numa proposta

de divisão de papeis de complementa-

ridade e integração de ações entre

parcerias.

Espera-se, com essaforma de ge-

renciar o Sipia, contribuir para que as

políticas públicas governamentais

adotadas possom representar políti-

cas públicas de parcerias entre Esta-

do e Sociedade, dentro de um novo

modelo representativo e participativo

em todos os níveis Municípios,

Estados e União, de acordo com o que

recomenda a "Reíorma do Estado".

A execuÇão do Programa l{acio-

nal de Direitos Humanos tem sido um

esíorÇo para a criação e consolidaÇão

de uma cultura de direitos humanos.

Tem atribuído êníote àproteÇão de di-

reitos sociais e culturAis, numa pers-

pectiva de formação da cidadania.

Contempla um largo elenco de medi-

das para proteÇão de direitos de cri-

anÇas e adolescentes. Pretende uma

resposta atualizada para uma mudan-

Ça de atitudes e novas formas de tra-

balhar a proteÇão integral no atendi-

mento à crianÇa e ao adolescente.

I{esse quadro, a necessidade de

dados objetivos efidedignos para sub-

sidiar e orientar aformulação de polí-

ticas voltadas para a iníancia e qdo-

lescência é consenso nacional.

A partir desse consenso, o Min s-

tério da Justiça/Secretaria de Estado

dos Direitos Humanos/ Departamento

da Criança e do Adolescente decidi-

ram implantar o Sistema de Informa-

I
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base reAl, nacional, para íor*ulação
de políticas públicas no setor.

Outros aspectos que lhe estão

subj acentes merecem s er res s altados.

E imprescindível fazer reíerência aos

impactos provocados pelas leituras

possíveis das estatísticas apresenta-

das pelo Sipia e à ftrç, que esses im-

pactos podem atribuir ao pacto social

necessário, para se construir um novo

sentido de ver e atuar em relação às

nossas crianÇas e jovens.

O,Srstema, €ffi seu nível local, re-

gistra um fato acontecido a uma cri-
anÇa oll adolescente e o,s encaminha-

mentos cabíveis para ressarcir-lhe o

direito violado.

Agregando esses fatos, o Sistema

produz informações que superam o ní-

vel pessoal, configura uma realidade

que vai além do individual e abarca

uma dimensão social e cultural. Por

isso vai intensificando o signtficado

São o,s seguintes os modulos do

Sipia j á desenvolvidos :

Módulo I monitoramento da situa-

Ção de proteÇão à crianÇa e ao adoles-

cente, sob a otica da violaÇão e res-

sarcimento de direitos ;

Módulo II - monitoramento do fluxo
de atendimento ao adolescente em

conflito com a lei;

Módulo III monitoramento sobre

colocação fomiliar e adoções nacio-

nais e internacionais;

Módulo IV - acompanhamento da im-

plantação e implementação dos Con-

selhos de Diieitos, Conselhos Tutela-

res e Fundos para a Iníancia e Adoles-

cência.

Os instrumentos construídos

para operacionalizar os modulos na

rede informatizada do Ministério da

JustiÇa, em suas versões local, conso-

lidada estadual e nacional, se pro-

t
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põem a ligar organicamente os muni-

cípios ao conjunto das Unidades Fe-

deradas, em aspectos específicos e na

construção de uma visão nacional em

tempo real.

GESTÃO

Para o Ministerio da JustiÇa/

SEDH/DCA, administrar o Sipia tor-

na-se tarefa de suma importância,

para assegurar-lhe o íuncionamento e

aproveitar-lhe o produto gerado.

O Sipia e um instrumento valioso

para implementar e avaliar políticas

públicas, permitindo um cenário mais

claro, mais abrangente, para decisões

políticas mais acertadas e convergen-

tes. Dessaforma, a administraÇão que

se põe em pratica, para viabilizar o

Sisteffia, implica mudanÇas de con-

cepções e de praticas, mudanÇas na

compreensão dos papeis e das rela-

Porfundamentar-se com base no

Estatuto da CrianÇa e do Adolescente,

o Sipia tem, através de estruturas ins-

titucionais reíeridas nessa lei, Conse-

lhos de Direitos, Conselhos Tutelares,

Poder Judicário, Ministerio Público e

Delegacias Especializadas, os dados

que alimentam o,Szs tema.

O Sipiu permite o produção de

conhecimentos específicos, de situu-

ções concretus de violução de direitos

de criunçus e adolescentes, identificu

medidas de proteção e socioeducuti-

vos necessárius, atrovés de relutórios

de situação. Passibilitu uinda conhe-

cer e upoiar o funcionumento dos

Conselhos de Direitos, Tutelures e

Fundos puro a Infância e Adolescên-

cio.

O Sistema tem uma saída de da-

dos agregados em nível municipal, es-

tadal e nqcional e se constitui em uma

í
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dade, pois todos são sujeitos das mu-

danças necessárias.

cowPosrçÃo Do stPtA

O Sipia, como sistema amplo de

informações sobre crianÇas e adoles-

centes, é composto por modulos que

abordam aspectos específicos. Está

sendo construído de modo a refletir a

real situqção da inÍancia e da juventu-

de no país.

Sua divisão em modulos, permite

o conhecimento progressivo da totali-

dade da situaÇão de violaÇão de direi-

tos, seu ressarcimento por meio de po-

líticas públicAs, e das condições de

írnrionamento das estruturas de Con-

selhos de Direitos, Tutelares e Fun-

dos, criados pelo Estatuto da Criança

e do Adolescente para assegurar es-

paço de participação à sociedade na

consecução desses direitos.

O Sistema está sendo formulado
por etapas, nas quais os modulos se

constituem em elos interligados, onde

cada um apresenta, em si, um sentido

de completude propria e abertura

para conexão com os demais.

l[essa organização, em modulos,

pode ser constatado, também, um ní-

vel de complexidade crescente na per-

cepção da situaÇão da crianÇa, cujos

direitos foram violados e registrados

em cada modulo (desenvolvido ou por
desenvolver). Exemplfficando : no mo-

dulo f, o foco são crianÇas e adoles-

centes vitimados de algumaforma por
direitos não atendidos. I{o modulo II,

acentua-se o problema da vitimação

no adolescente que cometeu ato infra-

cional e, em muitos casos, acaba por
ser eliminado através de morte violen-

ta (modulo a ser desenvolvido).

Essa forma de apresentação do

Sipia dá possibilidade de ampliação

I
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de conhecimentos sempre maiores,

resguardando que a leitura pretendi-

da esteja sempre colada à realidade

circundante, destacando-lhe contor-

nos e recortes necessários para traçar
políticas e programas adequados.

Cada modulo construído tem seu

projeto logico e seu projeto /ísico,
com fontes geradoras de dados, ins-

trumentos de execuÇão,íor*as de ge-

renciamento propriAs, responsabili-

dade de interpretação dos dados etc...

O que tornu o Sipiu ülm sistemu

único é o seu morco conceituul, ou

seju, é a crianÇo, o adolescente com

direitos fundamentuis que lhes são

utribuídos perante o sociedude brusi-

leira pela legislução vigente.

Sob o ponto de vista /ísico, é ía-
zer parte da rede nacional do Ministé-

rio da JustiÇa que lhe dá suporte polí-

tico efinanceiro.

dos dados da realidade configotrAda,

possibilitando compreendê-la, também,

como um tecido de relações sociais,

írnções e interesses, às vezes antagô-

nicos e outras participativas.

As praticas concretas e signrfiro-

tivas de intervenção sobre a situação

informada pelo Sistema apontam para

a ética da responsabilidade, da soli-

dariedade, da competência, da trans-

parência das intenções, como valores

que deverão perpassar o equaciona-

mento das situações de violaÇão de di-

reitos de crianÇas e adolescentes.

Entende-se que o produto gerado

pelo Sistema colabora para constru-

Ção de uma nova cultura que não é

responsabilidade de um sujeito histó-

rico único, mas tarefo permanente

para o conjunto da sociedade. Tra-

ta-se de um caminho que deve ser per-

corrido coletivamente, estado e socie-
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